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Prezados, boa tarde!
 
Segue nosso pedido de impugnação aos termos do edital.
 
Favor confirmar o recebimento deste e os próximos passos.
 
Att.
 
Bruno Salvadori
OAB/SP 419.741
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AO PREGOEIRO OU QUEM LHE FAÇA AS VEZES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL Nº 0588262/2021 
Processo nº E-20/001.003665/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ Nº 018/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA, CNPJ 

nº. 16.814.330/0001-50 Av. Dr. José Bonifacio Coutinho Nogueira, 150, loja 02, Campinas/SP 13.091-

611, email: bruno@selfpay.com.br, telefone: (16) 3103-5654 por seu representante que esta 

subscreve, vem à presença de Vossa senhoria apresentar na forma do §1º e § 3º, do art.41 da Lei 

8.666/93, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 por descumprimento às normas e condições a que a Administração 

está estritamente vinculada, conforme abaixo passa a expor: 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

A data de início está prevista para o dia 16/06/2021, o que torna 

tempestiva a presente impugnação de edital. 

mailto:bruno@selfpay.com.br


 

 

O edital apresentou diversas incoerências, que serão apresentadas 

no decorrer da presente petição, que tem embasamento jurídico no artigo 5º, XXXIV, “a”, da 

Constituição Federal e pelo artigo 109, da Lei nº 8.666/93 

, 
 
DOS FATOS E DO DIREITO 
 
Esta entidade, através do edital de Pregão 018/2021, promove a 

intenção de contratar empresas fornecedoras do serviço de gerenciamento de vale 
refeição/alimentação 

 
Nada de errado até então na intenção de contratar, entretanto 

analisando o edital nos deparamos com questão que afronta a Lei e os princípios norteadores da 
licitação, e por isso, desde já, pedimos a suspensão do referido processo para a adequação do edital 
pelos motivos elencados abaixo. 

 
 
 

DO PRAZO EXIGUO PARA APRENSENTAÇÃO A REDE CREDENCIADA 
 
 
O edital traz a exigência que, no prazo de máximo de 10 DIAS 

IMPRORROGÁVEIS  após a declaração de vencedor, a empresa apresente a rede de estabelecimentos 
credenciados, vejamos: 

 

5.4. A apresentação da listagem da rede credenciada, em 
conformidade com os subitens 5.1, 5.2 e 5.3 deverá ocorrer após a homologação do resultado da 
licitação, antes da assinatura do respectivo contrato, no prazo máximo de 10 dias corridos, 
Improrrogáveis  

Nos subitens 5.1; 5.2 e 5.3, dizem: 
 

5.1. A CONTRATADA deverá manter convênio com rede de 
estabelecimentos comerciais que preparem e sirvam refeições nos padrões estabelecidos no Programa 
de Alimentação do Trabalhador (PAT) tais como restaurantes ou estabelecimentos similares, contendo 
no mínimo 6.000 (seis mil) estabelecimentos conveniados no Estado do Rio de Janeiro, nas seguintes 
quantidades: 
 

5.2. A CONTRATADA deverá manter convênio com rede de 
estabelecimentos credenciados/conveniados, assinado pelo Representante Legal da empresa, contendo 
no mínimo 1.500 (mil e quinhentos) estabelecimentos conveniados no Estado do Rio de Janeiro, onde 
sejam comercializados gêneros alimenticios, tais como supermercados ou similares, nas seguintes 
proporções: 

 
5.3. Para proteger o consumo alimenticio dos servidores, nas 

cidades de baixa expressividade populacional, (abaixo de 20 mil habitantes), fica obrigado que se tenha 
nessas localidades o credenciamento de pelo menos 1 (um) supermercado e de 2 (dois) restaurantes 
e/ou similares. 

 
 



 

 

 Entretanto este prazo não é razoável, quando falamos de 9000 
estabelecimentos, e assim pode ser enquadrada como REDE PRÉVIA o que, por sua vez, pode ser 
encarada como direcionamento, vejamos: 

 
 
Fazendo as contas, uma vez vencida a licitação, a empresa TERÁ A 

ABSURDA TAREFA de credenciar mais de 900 ESTABELECIMENTOS POR DIA, o que é inviável, impossível 
e deve ser considerado como direcionamento, e portanto rechaçado do edital. 

 
Ou seja, efetivamente impossibilitando a participação das 

empresas que não possuem rede nos locais e no quantitativo solicitado, ou seja, da maneira que se 
encontra o edital, privilegia ilegalmente apenas a atual fornecedora em detrimento das demais. 

 
 
Assim, resta evidente que tal exigência somente será possível de 

ser atendida por empresa que já opera na região, já possuindo uma rede de credenciados, impedindo as 
empresas que operam em regiões distintas de participação no certame, contrariando os princípios 
legais, mormente o princípio da isonomia entre os licitantes, previsto no artigo 37, XXI, da Constituição 
Federal, o qual prevê que deverá ser assegurado igualdade de condições a TODOS os concorrentes.  

 
Ainda que se pretenda afirmar que a exigência do prazo para 

apresentação de estabelecimentos credenciados seja um ato discricionário da Administração, não se 
deve descuidar de que todo ato administrativo deve ser permeado pelos princípios legais, dentre os 
quais, o da impessoalidade, da moralidade, da razoabilidade, da igualdade e economicidade. Não se 
discute o  número dos locais credenciados, mas,  a impossibilidade de se realizar o cadastro em tão 
pouco tempo, mormente pelo fato da rede ser tão diversificada, com restaurantes, padarias, 
lanchonetes, e outros similares, e constar, no mínimo, razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço e 
telefone de cada um dos mais de 2000 estabelecimentos, tudo isso em apenas 3 dias! 
 

 
Ao analisar um caso similar, com a diferença que se exigia a rede 

credenciada previamente à assinatura do contrato, o TCU alertou para o fato de ter que haver tempo 
suficiente e razoável para o credenciamento da rede, onde estivessem lotados os usuários, como se 
infere: 

 

“(...) Assim sendo, nos termos do voto do relator, decidiu o 
Plenário revogar a medida cautelar e, já com vistas ao novo certame, determinar à entidade que faça 
constar a exigência de comprovação de rede credenciada apenas na fase de contratação, com 
estabelecimento de um prazo razoável para que a vencedora da licitação credencie os 
estabelecimentos comerciais das localidades onde os empregados da estatal estejam lotados.” (g.f) 
(Acórdão n.º 3156/2010-Plenário, TC-028.280/2010-5, rel. Min. José Múcio Monteiro, 24.11.2010.) 

 
De acordo com os entendimentos doutrinário e jurisprudencial, 

deve haver parcimônia e razoabilidade nas cláusulas editalícias, de modo a não criar restrições à 
participação de potenciais licitantes, como se observa: 

 

“A licitação tornou-se a maneira mais segura de fraudar a 
Administração, porque é perfeitamente possível manipular qualquer licitação, mediante requisitos de 
participação, características do produto ou critérios de julgamento injustificados e injustificáveis. (...) 
Ninguém poderia ser alijado do procedimento licitatório pelo não atendimento de algum requisito 
injustificado, irrelevante.” (Adilson Abreu Dallari, cit. in Aspectos Jurídicos da Licitação, Ed. Saraiva, pág. 
88) 



 

 

 

Licitação. Edital. Anulação. Exigência violadora do princípio da 
igualdade, restringindo o caráter competitivo do procedimento. Cláusula discriminatória. Artigos 37, 
inciso XXI, da Constituição da República. A regra geral na licitação é a participação do maior número 
possível de licitantes, devendo o edital ser parcimônio e criterioso ao fixar requisitos, pois são proibidas 
as condições impertinentes, inúteis ou desnecessárias. (TJ/SP, Ap. Civ. Nº 225-567-1, Des. Alfredo 
Migliore) 

 

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas 
de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem 
a participação do maior numero de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre 
várias propostas, a mais vantajosa.” (STJ - MS 5.606/DF, rel.min. José Delgado) 
 

 
 
Diante do exposto, tendo em vista a grande rede exigida, é de 

bom grado a administração, ampliar o prazo para entrega da rede, permitindo a entrega da rede em até 
90 dias, ou no mínimo escaloná-lo, exigindo 33% em 30 dias, e o restante em 60 e 90 dias, isto pois, ao 
ampliar o prazo crescerá o número de interessados uma vez que TODOS terão um prazo JUSTO E 
RAZOAVEL para apresentar sua rede, conforme decidiu este insigne tribunal em sede de exame prévio 
contra o edital anterior publicado pelo mesmo autor (DER/SP) 

 

Nesse contexto, resta-me assumir que a cláusula tem potencial 
para comprometer todo o certame, devendo ser reavaliada e redimensionada no bojo de nova versão 
do instrumento, notadamente no sentido de concatenar em bases razoáveis as variáveis quantitativas 
mínimas com o prazo máximo do respectivo credenciamento. TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 24/6/2020 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL - ESTADUAL 
PROCESSO: TC-13691.989.20-6 
REPRESENTANTE: Berlin Finance Meios de Pagamento EIRELI. 
REPRESENTADA: Departamento de Estradas de Rodagem – DER. 
EM JULGAMENTO: Representação relativa ao edital do Pregão 

Eletrônico nº 79/2020 – DR.20-DA, certame destinado à contratação da prestação de serviços de 
gerenciamento, implementação e administração (Vale Refeição), por meio de cartão eletrônico com 
chip de segurança 

 
E outras: 

8783.989.15-5. SESSÃO DE 03/02/2016. RELATORA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES. Ratificação de sentença proferida pelo CONSELHEIRO DIMAS EDUARDO 
RAMALHO: “2.3. No entanto, tem razão a representante no tocante à exiguidade do prazo que o edital 
estabelece para a apresentação da rede credenciada mínima.” “Embora a referida rede não seja de 
elevado vulto, o prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato não se mostra razoável para 
permitir a ampla participação de eventuais interessadas que ainda não contem com algum acervo de 
estabelecimentos credenciados na região do Vale do Paraíba, configurando condição potencialmente 
restritiva que deverá ser, portanto, reavaliada pela Administração.” “Conforme bem ponderou a 
Assessoria Técnica, o credenciamento de grandes redes de hipermercados impõem procedimentos 
burocráticos que podem se estender por tempo maior que os 10 (dez) dias que o edital fixou, o que 
reforça a necessidade de revisão do criticado prazo, de modo a garantir sua melhor conformação às 
peculiaridades do 48 mercado, com incremento das perspectivas de alcance da proposta mais 
vantajosa.” 

 
 



 

 

Com isso, espera-se um grande número de empresas interessadas 
e plenamente capazes de executar o objeto, finalizando o processo com a MELHOR PROPOSTA para a 
administração, uma vez que desprendeu tratamento igual a todos os interessados, e não somente 
aqueles que já possuem a rede exigida. 

 
 
 
 
 
 
 
DO PEDIDO 
 
 
Pelos fatos e direitos acima mencionados a empresa vem à 

presença de Vossa Senhoria requerer o seguinte: 
 
 
a) Suspensão do certame para: 
b) Inclusão de alternativas descritas em Lei para comprovação 

capacidade econômico financeira. 
c) Aumento e o escalonamento do prazo para apresentação da 

rede. 
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera pelo deferimento. 
 
 
 

Ribeirão Preto, 17 de maio de 2020 

 

 

________________________________________________ 

Berlin Finance Meios de Pagamento LTDA 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE
PAGAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/04/2021 10:36:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 116400804218771357260-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b472cacf9f4ddafa0d88df2388fe8386e493c3f0776100f183536ef1ef870219d671ba8d7f4e62920e1f827cf4ae02ac90dceb0ffa039

ab83600259310bccae25  
 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/116400804218771357260
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BERLIN FINANCE
MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 16:23:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 116400504212389890915-1 a 116400504212389890915-11 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46a3079332ecf9ce43b925b3dc0dcf689ed6612dcf8761058169f4abb8d65012a31944fd11b8d2d84d01cb324913d7f00d

ceb0ffa039ab83600259310bccae25  
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